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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo de  30 dias.

Márcio Rogério Alves, Juiz de Direito da 4ª Vara Civel e Regional de Falências e 
Recuperações, da Comarca de Três Lagoas (MS), na forma da Lei etc. 

Faz saber aos eventuais interessados que, neste Juízo e Cartório da 4ª Vara Civel e 
Regional de Falências e Recuperações, situado na Rua: Zuleide Perez Tabox, 1109, 
Edifício do Fórum Des. Gerval Bernadino de Souza - CEP 79601-100, Fone: (67) 
3929-1700, Três Lagoas-MS - E-mail: trl-4vciv@tjms.jus.br, tramitam os autos de 
Recuperação Judicial, autuados sob o nº 0803072-49.2024.8.12.0021, que Edna Haruko 
Furukawa Pedrini e Luiz Francisco Pedrini movem, sendo os referidos representantes 
legais da pessoa jurídica Auto Posto Guanabara, com sede na Av. Capitão Olinto 
Mancini, nº 1160, Bairro Colinas, Três Lagoas (MS), CEP 79601-970, sendo nomeado 
Administrador Judicial Santana e Haddad Advogados Associados, nos quais foi deferida 
a expedição deste, e deferida a expedição deste edital para intimar os credores, nos 
termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005: 

 Da relação nominal dos credores, com discriminação do valor atualizado e classificação 
do crédito: relação de credores de Luiz Francisco Pedrini (Auto Posto Guanabara)- 
classe I, trabalhistas: Natiely Teodora Batista (CPF 042.614.801-07), valor de R$ 
1.804,00 (um mil oitocentos e quatro reais); Ernesto Otacilio Ferreira de Medeiros (CPF 
294.800.781-04), valor de R$ 11.141,71 (onze mil, cento e quarenta e um reais, setenta 
e um centavos); Luiz Carlos dos Santos (CPF 357.508.981-72), valor de R$ 13.699,30 
(treze mil, seiscentos e noventa e nove reais, trinta centavos); Adriana Alves Pereira 
(CPF 013.992.821-90), valor de R$ 9.078,30 (nove mil, setenta e oito reais, trinta 
centavos) e Mario Marcio Fonseca Onory (CPF 902.572.351-91), valor de R$ 
37.209,36(trinta e sete mil, duzentos e nove reais, trinta e seis centavos). Classe II-
garantia real: Banco do Brasil S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91), valor de R$ 
5.886.536,40 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis 
reais e quarenta centavos). e R$ 3.496.879,40 (três milhões, quatrocentos e noventa e 
seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos),. Classe III-credores 
quirografários: Durval Garcial de Oliveira (CPF 080.727.791-68), valor de R$ R$ 
2.994.590,94 (dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa 
reais, noventa e quatro centavos); AM/PM Comestíveis LTDA (CNPJ 080.727.791-68), 
valor de R$ 29.445,53 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais, 
cinquenta e três centavos); Ipiranga Produtos de Petróleo S/A (CNPJ 
33.337.122/0001-27), valor de R$ 853.744,21 (oitocentos e cinquenta e três mil, 
setecentos e quarenta e quatro mil, vinte e um centavos); Banco Bradesco S/A (CNPJ 
60.746.948/0001-12), R$ 400.417,71 (quatrocentos mil, quatrocentos e dezessete reais e 
setenta e um centavos) e R$ 145.860,41 (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e 
sessenta reais e quarenta e um centavos); e Bradesco Saúde (CNPJ 2.693.118/0001-60), 
valor de R$ 22.261,83 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e um reais, oitenta e três 
centavos). Classe IV- ME e EPP: Pruden-Fil Distribuidora de Filtros e Lubrificantes-
EPP (CNPJ 74.675.414/0001-57), valor de R$ 14.238,38 (quatorze mil, duzentos e 
trinta e oito reais, trinta e oito centavos). Da relação de credores Edna Haruko Furukawa 
Pedrini (Auto Posto Cidade), classe I- trabalhista: José Carlos Pereira (CPF 
272.445.121-04), valor de R$ 32.881,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e um 
reais); Evalda da Silva (CPF 367.944.731-000), valor de R$ 5.374,00 (cinco mil, 
trezentos e setenta e quatro reais); Nivaldo Aparecido Corna (CPF 780.877.839-72), 
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valor de R$ 2.469,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais); Natália Martins 
Gregório (CPF 024.642.421-44), valor de R$ 1.484,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais); Nair de Souza Miua (CPF 061.693.868-35), valor de R$ 17.633,00 
(dezessete mil, seiscentos e trinta e três reais); Adriano Pereira de Oliveira (CPF 
980.219.821-87), valor de R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais); Wilson José de 
Souza (CPF 543.028.201-44), valor de R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais); 
Júlio César Francisco da Fonseca (CPF 040.873.391-81), valor de R$ 31.979,12 (trinta e 
um mil, novencentos e setenta e nove reais, doze centavos); Izonete Rosa Ferreira (CPF 
308.927.591-00), valor de R$ 26.756,73 (vinte e seis mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais, setenta e três centavos); Deivid Wilian de Oliveira Barbosa (CPF 
035.329.041-60), valor de R$ 187.978,21 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e 
setenta e oito reais, vinte e um centavos); Joice Raquel Goncales (CPF 005.650.531-08), 
valor de R$ 59.661,15 (cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais, quinze 
centavos); Doriane Rodrigues dos Santos (CPF 027.864.641-70), valor de R$ 49.415,06 
(quarenta e nove mil, quatrocentos e quinze reais, seis centavos); Dorivaldo Moura 
Alves (CPF 223.591.925-15), valor de R$ 37.179,73 (trinta e sete mil, cento e setenta e 
nove reais, setenta e três centavos); Jorge Prudencio da Silva (CPF 205.433.871-00), 
valor de R$ 33.176,69 (trinta e três mil, cento e setenta e seis reais, sessenta e nove 
centavos); Luzimar Aparecida Teodoro Saito (CPF 711.938.981-53), valor de R$ 
115.832,82 (cento e quinze mil, oitocentos e trinta e dois reais, oitenta e dois centavos); 
Edmilson Ribeiro Alves (CPF 518.849.171-00), valor de R$ 86.268,79 (oitenta e seis 
mil, duzentos e sessenta e oito reais, setenta e nove centavos); Hélio Honorio Alves 
(CPF 054.063.418-20), valor de R$ 35.271,69 (trinta e cinco mil, duzentos e setenta e 
um reais, sessenta e nove centavos); Adriane Cristina de Paula Brito (CPF 
543.047.921-72), valor de R$ 8.108,84 (oito mil, cento e oito reais, oitenta e quatro 
centavos). Classe II- garantia real: Vibra Energia S.A (CNPJ 34.274.233/0001-02), 
valor de R$ 1.151.235,59 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e 
cinco reais, cinquenta e nove centavos). Classe IIII- quirografários: Bradesco Saúde S.A 
(CNPJ 2.693.118/0001-60), valor de R$ 9.289,55 (nove mil, duzentos e oitenta e nove 
reais, cinquenta e cinco centavos); SANESUL, Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul S.A, CNPJ 03.982.931/0001-20, valor de R$ 46.892,42 (quarenta e seis mil, 
oitocentos e noventa e dois reais, quarenta e dois centavos); Banco Topázio S/A (CNPJ 
07.679.404/0001-00), valor de R$ 509.197,00 (quinhentos e nove mil, cento e noventa e 
sete reais) e Durval Garcia de Oliveira (CPF 080.727.791-68), valor de R$ 2.994.590,94 
(dois milhões, novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa reais, noventa e 
quatro centavos). Advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos: Nos 
termos da Decisão de fls. 174/180, concede-se 15 dias aos credores, para que 
apresentem ao Administrador Judicial, habilitação de crédito ou divergência em relação 
aos créditos relacionados, conforme Art. 7º, § 1º. Após publicação da relação de 
credores (Art. 7, § 2º), eventuais impugnações (Art. 8º) ou habilitações retardatárias, 
poderão ser apresentadas como petições por dependência ao processo principal, e nunca 
juntadas a estes autos (Art. 8º, § único). Conforme Art. 55, a partir da publicação do 
edital referido no Art. 7º, § 2º, qualquer credor, em 30 dias, poderá apresentar objeção 
ao plano de recuperação judicial, e incidente processual. Ademais, para que ninguém 
alegue ignorância, será o presente edital afixado no átrio do Fórum e, na forma da Lei, 
publicado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Três Lagoas (MS), aos 04 de 
abril de 2025. Eu, Yone Domingos da Silva Gomes Roman, Escrivão/Chefe de Cartório, 
digitei-o. Márcio Rogério Alves, Juiz de Direito.
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